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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


Substitutivo ao Projeto de Lei N.º 009/2018
Institui a Política Municipal de Alimentação Escolar.
Dê-se ao Projeto de Lei Nº 009/2018 a seguinte redação:
 


“A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, através de proposição do vereador João Bosco Júnior, com a Graça de Deus aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

 


Art. 1º - A Política Municipal de Alimentação Escolar objetiva:
 


I – nas escolas públicas: contribuir para o crescimento e o desenvolvimento biopsicossocial, a aprendizagem, o rendimento escolar e a formação de hábitos alimentares saudáveis dos alunos, por meio de ações de educação alimentar e nutricionais e da oferta de refeições que cubram as necessidades nutricionais do educando durante o período letivo, levando em consideração as suas características individuais, obedecendo as seguintes diretrizes:
 


a) o emprego da alimentação saudável e adequada, compreendendo o uso de alimentos variados, seguros, que respeitem a cultura, as tradições e os hábitos alimentares saudáveis, contribuindo para o crescimento e o desenvolvimento dos alunos e para a melhoria do rendimento escolar, em conformidade com a sua faixa etária e seu estado de saúde, inclusive dos que necessitam de atenção específica; 
 


b) a inclusão de a educação alimentar e nutricional no processo de ensino e aprendizagem, que perpassa pelo currículo escolar, abordando o tema alimentação e nutrição e o desenvolvimento de práticas saudáveis de vida, na perspectiva da segurança alimentar e nutricional; 
 


c) a participação da comunidade no controle social, no acompanhamento das ações realizadas pelo Município para garantir a oferta da alimentação escolar saudável e adequada.
 


II – nas escolas privadas: estabelecer condições para que os produtos relativos a lanches e bebidas ofertados por cantinas ou similares sejam saudáveis e adequados, observado, sem detrimento de outras iniciativas próprias, o seguinte:

 


a) O proprietário de cantina deverá prever assessoria de profissional nutricionista, com o objetivo de garantir a qualidade higiênico-sanitário e nutricional dos produtos comercializados nestes estabelecimentos, com orientação e fiscalização da Vigilância Sanitária Municipal;
 


b) Deverá existir em local próprio e visível, um mural, medindo no mínimo 1m X 1m, para divulgação e informações de caráter educacional, sobre assuntos ligados à área de nutrição e alimentação;
 


c) a inclusão de a educação alimentar e nutricional no processo de ensino e aprendizagem, que perpassa pelo currículo escolar, abordando o tema alimentação e nutrição e o desenvolvimento de práticas saudáveis de vida, na perspectiva da segurança alimentar e nutricional; 

 


Art. 2º - Os estabelecimentos de comercialização de alimentos, e os locais de preparação da merenda escolar somente poderão funcionar mediante alvará sanitário, expedido pela Secretaria Municipal de Saúde.

 


Art. 3º - Em termos de unidade de ensino municipal, a merenda escolar ofertará alimentação diferenciada e adequada a crianças e adolescentes portadores de intolerância a lactose, de diabetes, de doença celíaca, bem como a obesos e desnutridos.
 


Parágrafo Único: É de responsabilidade dos pais ou responsáveis legais informar a instituição escolar sobre a intolerância da criança ou do adolescente, ou seu estado de saúde, comprovando-o mediante atestado médico.

 


Art. 4º - Fica vedada a oferta de produtos de origem animal do tipo embutidos no cardápio da merenda escolar das unidades municipais de ensino, e nas cantinas das escolares particulares.
 


§ 1º - Para efeitos da presente lei entendem-se como embutidos os alimentos produzidos pelo enchimento de tripas de animais ou artificiais, estas feitas com colágeno, com recheio à base de carne, vísceras, gordura, sangue, especiarias e outros ingredientes como conservantes e aromatizantes.

 


§ 2º - A proibição aqui estabelecida não se estende em casos de festividades ou eventos organizados nas instalações das unidades de ensino.

 


Art. 5º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

 


Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário”.

Plenário Vereador Guilherme Gotelip Neto em 24 de abril de 2018.

João Bosco Júnior

Vice-Presidente da Câmara Municipal de Araxá

Vereador – Avante 70

Justificativas

 


A Sociedade Brasileira de Pediatria (SBP) em conjunto com a Associação Brasileira para o Estudo da Obesidade (ABESO) e o Observatório de Políticas de Segurança Alimentar e Nutricional do Governo Federal, em parceria com o Programa Fome Zero, lançaram, em maio de 2004, o Programa Escola Saudável, que, em linhas gerais, visa conscientizar e implementar, em todo o país, um programa de reeducação do lanche escolar e estimular a alimentação saudável, colocando à disposição dos alunos frutas, sucos e sanduíches naturais, objetivando a escolha e o enriquecimento nutritivo dos mesmos.
 


O consumo de alimentos com alta taxa de gordura, açúcar e sal podem causar muitos males além da obesidade: diabetes, cárie, hipertensão arterial, aumento dos níveis de colesterol e triglicerídeos, doenças cardiovasculares e problemas emocionais na adolescência e na vida adulta.
 


Reveste-se a medida de inegável interesse público e vem ao encontro das ações já empreendidas na educação municipal, de modo que os cardápios, que não contemplam qualquer tipo de embutido, são elaborados em consonância com o Guia Alimentar para a População Brasileira e incluem produtos in natura e também orgânicos, tudo de forma a promover o hábito da alimentação saudável, ensinando às crianças a importância de consumirem diariamente alimentos nutritivos e que contribuam para o crescimento, o desenvolvimento, a aprendizagem e o rendimento escolar.
 


Por outro lado, em se tratando, portanto, de hábito alimentar de construção diária e permanente, o consumo de embutidos em ocasiões especiais e esporádicas, como em festividades e celebrações, por exemplo, não comprometeria o hábito saudável já construído.
 


O presente projeto de lei propõe uma abordagem legislativa múltipla que conflui para uma única direção: levar as escolas a oferecerem produtos mais saudáveis e as crianças a recriarem seus hábitos alimentares e influenciarem positivamente os pais em casa. Esse é, portanto, o objetivo da proposição que ora submetemos à consideração dos ilustres pares.

Plenário Vereador Guilherme Gotelip Neto em 24 de abril de 2018.

João Bosco Júnior

Vice-Presidente da Câmara Municipal de Araxá

Vereador – Avante 70
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